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P O R T A R I A N° 15.699/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a servidora JANNAINA GOMES DE SOUSA, mat. n°

2491, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE – FG-2, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.699/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a servidora JANNAINA GOMES DE SOUSA, mat. n°

2491, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE – FG-2, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.699/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a servidora JANNAINA GOMES DE SOUSA, mat. n°

2491, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE – FG-2, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.699/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a servidora JANNAINA GOMES DE SOUSA, mat. n°

2491, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE – FG-2, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.700/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora SOLANGE MUKIM BEZERRA, mat. n°
2751, da função gratificada de CHEFE DO SETOR DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS I - FG-2, lotada na Secretaria Municipal de Administração,
a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.700/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora SOLANGE MUKIM BEZERRA, mat. n°
2751, da função gratificada de CHEFE DO SETOR DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS I - FG-2, lotada na Secretaria Municipal de Administração,
a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.700/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora SOLANGE MUKIM BEZERRA, mat. n°
2751, da função gratificada de CHEFE DO SETOR DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS I - FG-2, lotada na Secretaria Municipal de Administração,
a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.700/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: exonerar a servidora SOLANGE MUKIM BEZERRA, mat. n°
2751, da função gratificada de CHEFE DO SETOR DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS I - FG-2, lotada na Secretaria Municipal de Administração,
a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 15.685/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de suas  atribuições

legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora QUELI DOS SANTOS

CARVALHO  AZEVEDO,  AUXILIAR  ADMINISTRATIVO,  mat.  n°  8340,  no

período  de  13.09.2018  a  11.11.2018,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração,  processo  n°  9094/2018,  de  acordo  com a  Lei  n°  1.131/2009  de

24/10/2009.

Gabinete da Prefeita, 12 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 15.693/2018

A PREFEITA  MUNICIPAL  DE  QUISSAMÃ,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE:  nomear  a  senhora  KAMILA  FREITAS  SARDINHA,  para
exercer o cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO DE AUDITORIA
E LIQUIDAÇÃO – CC-5, lotada na Controladoria Geral do Município, a
contar de 1º de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 15.687/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de suas  atribuições

legais,

RESOLVE: exonerar a pedido, a senhora ANDREZA DE SOUZA, mat. n° 6498,

do cargo  comissionado  de  ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO FMS – CC-6,

lotada na Secretaria Municipal  de Saúde,  a contar  de 28 de agosto de 2018, de

acordo com o processo n° 8869/2018

Gabinete da Prefeita, 12 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

                                      

P O R T A R I A Nº 15.686/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ,  no uso  de suas  atribuições
legais,

RESOLVE:  Prorrogar a Licença Maternidade da servidora ALINE NOGUEIRA
ROCHA,  PROFESSOR  II  -  MATEMÁTICA,  mat.  n°  8022,  no  período  de
29.08.2018 a 27.10.2018, lotada na Secretaria Municipal de Educação, processo n°
8721/2018, de acordo com a Lei n° 1.131/2009 de 24/10/2009.

Gabinete da Prefeita, 12 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

R.J.

R.J.

P O R T A R I A  Nº 15.688/2018

A Prefeita Municipal de Quissamã, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  nomear  os  senhores  abaixo  relacionados,  lotados  na  Procuradoria
Geral do Município, a contar de 1° de setembro de 2018.

NOME FUNÇÃO GRATIFICADA

BEATRIZ LOPES DE OLIVEIRA MEMBRO DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO FISCAL – CC-6

MARTINHO CARVALHO DE SOUZA JUNIOR MEMBRO DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO FISCAL – CC-6

Gabinete da Prefeita, 12 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.698/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear o senhor MARCELO MARINS REIS, para exercer o

cargo  comissionado  de  ASSESSOR  A7  –  CC-9,  lotado  na  Secretaria

Municipal de Administração, a contar de 1° de setembro de 2018, de acordo

com o processo n° 8528/2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.698/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear o senhor MARCELO MARINS REIS, para exercer o

cargo  comissionado  de  ASSESSOR  A7  –  CC-9,  lotado  na  Secretaria

Municipal de Administração, a contar de 1° de setembro de 2018, de acordo

com o processo n° 8528/2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A N° 15.695/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  Designar  a  servidora  JANAINA  ISIDORO  ALVES  DE

SOUZA, mat. n° 5119, para responder pela Coordenação de Vigilância em

Saúde, em substituição ao servidor LEONARDO BARCELOS CHAGAS,

mat. n° 2124, no período de 1° a 30 de setembro de 2018, por motivo de

férias.

Gabinete da Prefeita, 14 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.701/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a servidora SOLANGE MUKIM BEZERRA, mat. n°

2751, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE FG-2, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.701/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE: nomear a servidora SOLANGE MUKIM BEZERRA, mat. n°

2751, para exercer a função gratificada de ASSISTENTE FG-2, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de setembro de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.702/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  transferir  a  servidora  VIVIANE  BARCELOS  VIEIRA,

Assistente  Social,  mat.  n°  2385,  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência

Social para a Secretaria Municipal de Educação, a contar de 1° de setembro

de 2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.703/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a senhora EMILAYNE DA SILVA ESPIRITO SANTO,
para  exercer  o  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE
ATIVIDADES AQUÁTICAS – CC-7, lotada na Coordenadoria Especial de
Esporte e Juventude, a contar de 1° de setembro de 2018, de acordo com o
processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.703/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a senhora EMILAYNE DA SILVA ESPIRITO SANTO,
para  exercer  o  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE
ATIVIDADES AQUÁTICAS – CC-7, lotada na Coordenadoria Especial de
Esporte e Juventude, a contar de 1° de setembro de 2018, de acordo com o
processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.703/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a senhora EMILAYNE DA SILVA ESPIRITO SANTO,
para  exercer  o  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE
ATIVIDADES AQUÁTICAS – CC-7, lotada na Coordenadoria Especial de
Esporte e Juventude, a contar de 1° de setembro de 2018, de acordo com o
processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.703/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE: nomear a senhora EMILAYNE DA SILVA ESPIRITO SANTO,
para  exercer  o  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE
ATIVIDADES AQUÁTICAS – CC-7, lotada na Coordenadoria Especial de
Esporte e Juventude, a contar de 1° de setembro de 2018, de acordo com o
processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 17 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 15.652/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  nomear  a  senhora  DANIELA  CHAVES  AZEVEDO,  para

exercer  o  cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO  DE

PROGRAMAS ESPORTIVOS - CC-8, lotada na Coordenadoria Especial de

Esporte e Juventude, a partir de 1° de setembro de 2018, de acordo com o

Processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 05 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção

P O R T A R I A N° 15.652/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  nomear  a  senhora  DANIELA  CHAVES  AZEVEDO,  para

exercer  o  cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO  DE

PROGRAMAS ESPORTIVOS - CC-8, lotada na Coordenadoria Especial de

Esporte e Juventude, a partir de 1° de setembro de 2018, de acordo com o

Processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 05 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção

P O R T A R I A N° 15.652/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  nomear  a  senhora  DANIELA  CHAVES  AZEVEDO,  para

exercer  o  cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO  DE

PROGRAMAS ESPORTIVOS - CC-8, lotada na Coordenadoria Especial de

Esporte e Juventude, a partir de 1° de setembro de 2018, de acordo com o

Processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 05 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção

P O R T A R I A N° 15.652/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  nomear  a  senhora  DANIELA  CHAVES  AZEVEDO,  para

exercer  o  cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO  DE

PROGRAMAS ESPORTIVOS - CC-8, lotada na Coordenadoria Especial de

Esporte e Juventude, a partir de 1° de setembro de 2018, de acordo com o

Processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 05 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção

P O R T A R I A N° 15.652/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:  nomear  a  senhora  DANIELA  CHAVES  AZEVEDO,  para

exercer  o  cargo  comissionado  de  ASSESSOR  DE  APOIO  DE

PROGRAMAS ESPORTIVOS - CC-8, lotada na Coordenadoria Especial de

Esporte e Juventude, a partir de 1° de setembro de 2018, de acordo com o

Processo n° 3168/2018.

Gabinete da Prefeita, 05 de setembro de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção
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Luciano Pessanha
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Alexandre de Souza Santos
(1° Secretário)

Francisco Xavier da Conceição Filho
(2° Secretário)
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Leone Cordeiro da Conceição
(Vereador)

Luiz Carlos Cordeiro dos Reis
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(Vereador)

Cássio Marins Reis
(Vereador)

R.J.

R.J.

     

 LEI Nº 1769   DE   17   DE   SETEMBRO   DE   2018.

DISPÕE  SOBRE REVISÃO  DE SALÁRIOS  DOS   EMPREGADOS    PÚBLICOS  
EFETIVOS  DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,        NOS  TERMOS  DO  
INCISO  X  DO   ART. 37 DA CF/88,  COMBINADO  COM  O ARTIGO   48 DA LEI   
MUNICIPAL  1.567/2016 E LEI MUNICIPAL 1.759/2018.

A  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  delibera  e  a  Exma.  Sra.  Prefeita
Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Concede revisão  dos salários dos empregados públicos efetivos da
Câmara Municipal  de Quissamã, no percentual de 5% (cinco por cento), a
partir do mês de setembro de 2018.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes desta Lei  correrão a conta de dotação
orçamentária, consignado em orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 01 de setembro de 2018.

 

Prefeitura de Quissamã, 17 de setembro de 2018.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

R.J.

R.J.

     

 LEI Nº 1769   DE   17   DE   SETEMBRO   DE   2018.

DISPÕE  SOBRE REVISÃO  DE SALÁRIOS  DOS   EMPREGADOS    PÚBLICOS  
EFETIVOS  DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,        NOS  TERMOS  DO  
INCISO  X  DO   ART. 37 DA CF/88,  COMBINADO  COM  O ARTIGO   48 DA LEI   
MUNICIPAL  1.567/2016 E LEI MUNICIPAL 1.759/2018.

A  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  delibera  e  a  Exma.  Sra.  Prefeita
Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Concede revisão  dos salários dos empregados públicos efetivos da
Câmara Municipal  de Quissamã, no percentual de 5% (cinco por cento), a
partir do mês de setembro de 2018.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes desta Lei  correrão a conta de dotação
orçamentária, consignado em orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 01 de setembro de 2018.

 

Prefeitura de Quissamã, 17 de setembro de 2018.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

R.J.

R.J.

     

 LEI Nº 1769   DE   17   DE   SETEMBRO   DE   2018.

DISPÕE  SOBRE REVISÃO  DE SALÁRIOS  DOS   EMPREGADOS    PÚBLICOS  
EFETIVOS  DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ,        NOS  TERMOS  DO  
INCISO  X  DO   ART. 37 DA CF/88,  COMBINADO  COM  O ARTIGO   48 DA LEI   
MUNICIPAL  1.567/2016 E LEI MUNICIPAL 1.759/2018.

A  Câmara  Municipal  de  Quissamã,  delibera  e  a  Exma.  Sra.  Prefeita
Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Concede revisão  dos salários dos empregados públicos efetivos da
Câmara Municipal  de Quissamã, no percentual de 5% (cinco por cento), a
partir do mês de setembro de 2018.

Art.  2º  -  As despesas decorrentes desta Lei  correrão a conta de dotação
orçamentária, consignado em orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus
efeitos a partir de 01 de setembro de 2018.

 

Prefeitura de Quissamã, 17 de setembro de 2018.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

R.J.

R.J.

     

 LEI Nº 1770   DE   17   DE   SETEMBRO   DE   2018.

Dispõe sobre      denominação
de Centro    de   Tecnologia de
Engenho (CTE), na localidade
de Canto de Santo Antônio.

                                                            

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ DELIBERA E EXMA.SRA PREFEITA  
MUNICIPAL, SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Art. 1º - Fica denominado Nilo Perreira o Centro de Tecnologia de Engenho (CTE)
na localidade de Canto de Santo Antônio.

 Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura M. de Quissamã, 17 de setembro de 2018.

Maria de Fátima Pacheco
Prefeita

R.J.

R.J.
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